
(.

. .

. '

LOPES CAN'ÇADO DINIZ

R E S O L U çÃO N°.102-02.130

: 132.326
: IRPF - EX: 1999
: ADILSON MAGALHÃES
:1a TURMA/DRJ - JUIZ DE FORA/MG
: 28 de fevereiro de 2003

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
'SEGUNDA CÂMARA

. . /J(lJ~~
ANTONIO D/FREITAS DUTRA
PRESIDENTE

Vistos; relatados re discutidos os presentes autos de recurso

interposto por ADILSON MAGALHÃES.

FORMALIZADO EM: 1 5 JUN' 2005

RESOLVEM os Membro_s da Segunda Câmara do. Primeiro

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, CONVERTER o julgamento

em diligência, nos termos do voto do Reiator.

Processo n° : 13629.000821/00-93
Recurso. nO
.Matéria
. Recorrente
Recorrida.

. Sessão de

• Participaram, ainda, do presente julgamento, os ;conselheiros NAl)RY FRAGOSO

TANAKA, LEONARDO HENRIQUE MA.GALHÃES DE OLIVEIRA, MARIA BEATRIZ.... / . .

ANDRADE DE CÀRVALHO, CÉSAR BENEDITO SANTA RITA PITANGA, .JOSÉ

OLESIXOVICZ e MARIA GORETTI DE BULHÕES CARVALHO .



RELATÓRIO

Recurso nO : 132.326
Recorrente : ADILSON MAGALHÃES
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

.'

O Auto de Infração tem por origem omissão de rendimentos

recebidos pelo Recorrente,. decorrentes de previdência privada da Caixa dos

Empregados da Usiminqs. O Recorrente lançou os valores cOma "Rendimento

Sujeito à Tributação Exclusiva", ao posso que a fiscalização entende que deveria .'

con,starem "Rendimentos Tributáveis' Recebidos de Pessoas Jurídicas ....

Processo nO. : 13629.000821/00-93
Resolução nO. : 102-02.130

Em Impugnação (fls. 01 à 06), a Recorrente. aduziu que ....~a

entidade pagadpra (previdência privada) aoefet!Jar o pagamento ao Contribuinte

tributava-o na fonte.' Essa tributação fora' lançada indevidamente posto que trata-se

de resgate decon.tribuições que foram efetuàdas sob a vigência da Lei (10 7.713, de.

,22/12/88." e que "~ssa retenção enseja duplatfibutação de imposto de renda na

fonte sobre parcelas de mesma natureza jurídica, pois houve retenção do Imposto'

. deRenda quando da formação do fundo previdenCiário e aconteceu nova tributaç~ó

agora,no seu resgate." (fI. 02) ..

ADILSON MAGALHÃES, inscrito no CPF sob o nO012.972.526-91,

teve em seu desfavor lavrado, na data de 06 de outubro de 2000, o Auto de Infração

de fI. e, através do qual lhe é exigido o pagamento do imp,?sto de renda pessoa

'física - IRPF referente ao exercício de 1999 - ano-base 1998 - no valor de R$
I

2.896,46 (dois mil, oitocentos e noventa e seis reais e quarenta e Seis centavos),

send.o R$ 1.439,17 (ummil,.quatrocentos e trinta e nove reais e dezessete

. centavos) a título de imposto, R$ 1.079,37 (um mil, setenta e nove reais e trinta e

sete/centavos) de multa de ofício, R$ 377,92 (trezentos. e setenta e sete reais' e
" ~

noventa e dois centavos), de juros de mora, até outubro/2000.



MINISTÉRIO DA FAZENDA.
PR~MEIROéONSELHODE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

Processo nO. : 13629.000821/00-93
Resolução nO. : 102-02.130

Lembra a evolução da sistemática' de tributação' dos benefício~
I . .,.. .

recebidos de entidades de previdência privada, aduzindo que, na vigêr:lcia do artigo

6°, VII, "b'" da Lei, nO 7.713/88, não incidia '0 imppsto quando do resgate ou do
, .

recebimento do benefício (se já recoJhido na fonte), e com a revogação deste

permissivo pela Lei nO.9.250/95 (a~s. 4°, VII, e 33), o resgate passou a ser tributado,

já q,ue não mais Inátributação na.fonte por ocasião da formação dofundo.

-Invoca a regra do artigo 39, XXXVIII, do Decreto nO3.000/99, cita e

decisão deste Primeiro Conselho de Contribuintes e do Tribunal Regional Federal da

Primeira Região, aduzindo que "...esse recolhimento de imposto sobre a renda na

.fonte .'0/ _indevi~o e o' lançamento do. Contribuínte, na verdade deveria ter _sido

efetuado em RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS, o que lhe .ensejaria
. .,. ~ ..'

a restituiçao do valor indflvidamente retido na fonte, conforme se vê da retificação- .

da declaração anexada ..." (f1.05 - grifos originais).

I.

Junta Declaração de Ajuste Anual - ex. 1999 (fls. _15 a 18), em que

os rendimentos de previdência privada foram lançados em "rendimentos sujeitos à-

tributação ~a ~onte",eoutra (fls. 20 à 23): ~m que lançados Gomo. "rendimentos

isentos e não-tributados".
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MINISTÉRIO DA FAZENDA .
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES'
SEGUNDA CÂMARA'

Processo nO. :13629;000821/00-93
Resolução nO. : 102-02.130

Por unanimidade de, votos, acorda a 1a Turma de Julgamento,

então, pela procedência do lançamento, mantendo íntegro o A'uto de Infração.

Notificado em. 29 de junho (AR, fI.. 40, verso), a Recorrente

protocoliza tempestivamente o Reêurso Voluntário em 10 de julho (fls. 41 à 50),.
•• j ,

" .
,apresentando garanti~ exigida pelo ~ 3° do artigo 33 do Decreto n° 70.235/72 (docs.

de fls. 51 e 55). '

, '

Acosta, também, Comprovante de Rendimentos Pagos e de
. . I

Rete'nção de Imposto' de Renda na Fonte - ano base 1998 emitido pela "Caixa dos

Empregados da UStMINAS" (fI. ,13).

o Recorrente ratifiCa os fundamentos contidos em sua impugnáção;

insistindo nas teses de que "a nova regra só se -aplica aO' contribuinte que passar à
compor a seu funda de pensão a partir da vigência,da indigitada Lei. AO'apasentada

que safreu retençãO' do imposto de renda na fonte, em razão de norma revagada

4

, I,

.Apreciando a peça de Impugnação e os ?ocumentos juntados,' a

Delegacia da Receha Federal de JulgamentO de Juiz de Fora' invoca o artigo 39,. . . . .

XXXVIII do Decreto nO' 3000/99,'~ aduz (fls. 34 à 38)' que '''as dacumentas

apresentadas pela imp.ugnante, cansistentes na rescisãO' de cantrató de trabalh.o '(fi.

25), cam a seu desligamentO' da UsiiTIinas em 30/01/1991: e cópia' da falha
" ,

, correspondente de sua CTPS (fI. 19) nãO' sãO'hábeis, par cento, para demanstrar a
''ocorrência dãs hipóteses legais retro citadas." (fI. 37).

~onclui que "Não ficau, partanta, estabelecida nas autas a"candiçãa

prevista na alínea "b"da incisa VI(do art. 6° da Lei 7.713/88, ressaltanda-se que, aO'

contrária, provada ficau serem tributáveis os rendimentos rece.bidas da Caixa das

" Empregados da Usimínas, que de' tal farma as 'irifÇJrmau na Camprovante de'.. .
RendimentO' de fi. 14, uma vez que os rendimentos faram recebidas .sob a égide da. ,

Lei 9.250/95, ..." (fi". 37).
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MINiStÉRIO DAFAZEND'A '''. .
" 'PRiMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUiNTES.
'SEGUNDACÂMARA - - '. -

1-

I'
I " ,. . " '_

(Lei no 7. 713/88) não pode ser atingido pelo novo ordenamento, sob 'penà de e,$tar .
. . .' - "/ - - .' .

pagahdo\ o imposto de renda dua~Nez~s sobrfJ ame'sma yerba previdencía~ia." (fe .
• • ',.... • - "r - .! '

A9).' -

Prqcesso n~. : 13629 ..000821/00-93
I . - Resolução,n~, : 102'::02.,130



MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA '

Proc.esso n°. : 13629.000821/00-93
Resolução nO. : 102-02.130

VOTO

Conselheiro GERALDO MASCARENHAS LOPESCANÇADO DINIZ, Relator
- I "

• O recurso' preenche as formalidades legais, razão porque dele

conheço.

.Não há preliminar .

. Conforme' já exposto, a tribut.ação de r,endimentos ,decorrentes de

previdências privadas era regulamentada pela Lei nO7.713/88, qu.e determinava, no\

inciso VII do artigo -6°, a. isenção dos' benefíCios recebidos de entidades de

previdência privada relativamente às contribuições cujo ônus tenha' sido do
I - .'. '

participante, d.esde que os rendimentos e ganhos de capital produzido's pelo.

patrimônio da entidade tenham sido tributados na fonte.

Lembre-se recentes decisões do Supremo Tribunal Federal em que. .
restou decidida a não imunidade das entidades de previdência privada (RE

326.655/RJ, HeI. Min. Moreira Alves, DJ 17/05/2002, e RE 202.700/DF, ReI. Min.

Maurício Corrêa, DJ 01/03/02).

O artigo 31 desta norma estabelecia, por' sua vez, que as

importâncias pagas a pessoas físicas, sob a forma de resgate ou renda periódica,. ,

peÍas entidades <iJeprevidência privada seria~ Ú'ib'utadas exclusivamente na

fonte relativamente à parcela correspondente às contribuições cujo ônus não tenha

sidodo' beneficiário.

Com a entrada em vigor da Lei nO 9.250/95, foi' alterada a.

sistemáticá, passando a haver a incidência' do imposto na fonte e na declaração de

6
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MiNISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDÁ CÂMARA

Processo nO. : 13629.000821/00-93 ,
" Resolução nO.: 102-02.130/

ajuste anu'al sobre os benefícios recebidos de entidade de ,previdência pri~ada,

bem como as importâncias correspondentes ao resgate de contribuiç'ões (art. 33).

o cerne da questao está, pois, em se saber qual será 'a tributação

incidel")te'sobre contribuições feitas à previc~ência privada ,durante a vigência da Lei

nO7.713/88, mas resgatadas quando já em vigor a Lei nO9.250/95.. '

Considerando-se que, sob a -égide da Lei n° 7.71~/88 os valores

recolhidos para a previdência -privada eram tributados na fonte, não há como haver,

nova tributação quando do resgate destes valores, mesmo se realizados, sob a

sistemática introduzida pêla Lei n° 9.250/95, que, não tem aplicação retroativa.

,'Se quando do resgate da previdência privada forem os. respectivos'
. ..... .. ....., . .

valores taxados, haverá, por certo, bitributação, haja vista que as contribuiçõ,es que

proveram o fundo foram tributadas na origem.

Neste exato sentido consta o inciso XXXVIII do artigo 39 do DeCreto
,

nO3.000/00, expresso ao afirmar que "o valor. de resgate de contribuições de

previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de

seu dé.sligamento do plano de beneficio da enticfade, que corresponder "às parcelas

qe contribuições efe(uadas no período de 1Q de janeiro de '1989 a 31'de dezembro

de 1995 (Medida Provisória nQ 1.749-37, de 11 de março de 1999, art. (5Q);"

Tendo o imposto incidido na fonte, quando do recebimento dos
~ .

salários, não há razão para. tributar o resgate. das contribuições, que são simples

parcelas dos salários, deduzidas após o recolhimento do tributo.

o que há que se saber no presente caso é se efetivamente houve -

ou não - a retenção, do imposto na fonteqLÍando da realização pelo Recorrente das
, • • J • ~

contribuições para à previdência privada.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

,

Processo nO. ,:'13629.000821/00-93
Resolução n°. ,: 102-02,130

I , Compulsando-se, os autos, verifica-se que não' há .prova de que os

, valores recolhidos para a previdência privada 'quando, vigente a Lei nO 7;713/88~ '

foram tributados .

.Por certo, o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção de

Imposto de Renda na Fonte (ano base 1998) emitidó pela "Caixa dos Empregados,
~ i. . •

da ,USIMINA,S" (fI. 14), qu~ aponta para retenção na fonte de R$ 1.431,8'4 (hum mil,

quatrocentos e trinta e um reais e oitenta e quatro centavos) referente', a' aquele

exercícib;não comprova que quando da formação da previdência privada foram os

valores retidos. '

No mesmo sentido, a Rescisãode Contrat,o de Trabalho (fi. ,29) e: a
cópia da "Carteira de Trabalho" (24), db Reco~rente n~o provam ter. havidà a

retenção, condição para que não,se dê, ,agora, a .tributação prevista pera Lei n°

9.250/95.

Decido por ~aixar os autos em diligência, nos termos do artigo 2~ do '

Decreto n° 70.235/72, para que na unidade' de origem sejam determinadas

providênçias no sentido de obtenção de esclarecimentos junto, à Caixa de. ,

Empregados da Usiminas Ou à própria Usimlnas :

a) Informar se o' valor pago ao beneficiário corresponde a resgate

de contribuições po~ ele efetuadas, ou a resga,te de percentual

que lhe pertencia no momento da aposentadoria, independente
, '.

da origem das contribuições, ou, ainda, se constitui in~entivo

p'ara o funcionário que aposentou, sem vínculo a qualquer

contribuição (podendo envolvér outros valores não decorrentes.. . . " .

, de contribuiçõés).

b) Em se tratando de' resgate, de contribuições,inf,?rmar qual a .• ,

participação da~ contribuições efetivadas pelo be~efi,ciár;--J os

8, 1/1/'
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Saladas Sessões -DF. em 28de fevereiro de2D03r
'.j

I,'
"

,GERALDO MA

. ,-'
,outros.

. " I ~

, critérios utilizados para sua' obtenção:calculos, }ndices, e.ntre
.~ '. \ ....•••

',c) Fornecer cópia autenticada do estatuto ou do coritrat~. firmado ,,"
, " .I ' ','

"com()beneficiário emqueconste e~sacohdição.' : '/ .
, '-

, '

, o'"

MINISTÉRIO DA ,FAZENDA .' "
PRIMEIRO CONSELHO DE. CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA
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Processono~,: 13629.000821/00:'93
Resolução nO. : 102-02.130
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